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LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO,
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 45, inciso IV da
Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe e
combinado com inciso XIV do Art. 12, da Lei Orgânica Municipal

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1. Esta Lei regulamenta e autoriza a cessão de estagiários do
quadro do MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE a outros órgãos do
Poder Judiciário, Executivo e Legislativo, cuja finalidade seja a prestação de
serviços públicos relevantes e de interesse municipal.í
fArt. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder SUBVENÇÃO SOCIAL no valor de R$ 60.000,00 (setenta mil reais), a
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ATLÉTICO GLORIENSE, entidade sem fins
lucrativos e de interesse público, inscrita no CNPJ/MF sob N 09.330.802/0001-34,
com sede à Rua Armando Rolemberg N71 - Centro - CEP 49680-000 - Nossa
Senhora da Glória, Estado de Sergipe, com o objetivo de participar do
CAMPEONATO SERGIPANO SERIE A1/2021.

Art. 2o. A subvenção de que trata o artigo anterior desta Lei, será
integralizada com recursos próprios do orçamento vigente de 2021, sendo
desembolsada, 04 (quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$15.000,00 (quinze
mil reais), totalizando o valor geral de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Parágrafo 1o - A entidade beneficiada com recursos públicos na

forma desta lei, ubmeter-se-á à fiscalização dó poder concedente, mediante
apresentação de prestação de contas ao órgão competente, no prazo estabelecido
no convênio.

Parágrafo 2o - A prestação de contas deverá comprovar o
cumprimento das metas e objetivos do plano de aplicação.

LEI MUNICIPAL N1033
De 15 de janeiro de 2021

AUTORIZA SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
ATLÉTICO GLORIENSE, NO VALOR DE R$ 60.000,00 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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Art. 5o. Para fazer jus aos repasses das parcelas a Entidade deverá
atender a Instrução Normativa N001/^910 a demais diplomas legais pertinentes a
matéria.

Art. 6o. A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ATLÉTICO GLORIENSE,
deverá dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o repasse da última
parcela, prestar contas junto ao MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA/SE.

Plano dé Trabalho

Declaração regular de funcionamento nos últimos 02 anos da Associação,
emitida por autoridade local

Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal

Declaração de Utilidade Pública da associação

CPF/MF e Carteira de Identidade dos membros da Diretoria Executiva +
comprovante de residência

Relação dos diretores, com endereço residencial e cargo que ocupam na
entidade

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do
Ministério da Fazenda

Ata de Posse da Diretoria, em exercício, devidamente registrada em
cartório

Estatuto Social da Associação, devidamente registrado em cartório
Ata de constituição da Associação, devidamente registrada em cartório;

X
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VII
VI

V
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Parágrafo 3o ^ Cabe à CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO (CGM) receber a prestação de contas do convênio, devendo, ao finai,

emitir laudo acerca de sua regularidade.  ; l
Art. 3o. Os valores a serem repassados terão como objetivo dotar

de condições estruturantes para que a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ATLÉTICO
GLQRIENSE participo do CAMPEONATO SERGIPANO SÉRIE A1,
representando, assim, a cidade de Nossa Senhora da Glória/SE.

Art. 4o. A SUBVENÇÃO de que trata o caput do art. 1o, destinar-
se-á para o custeio das despesas com a participação no CAMPEONATO
SERGIPANO SÉRIE A1, e será concedida após celebração de Convênio entre as

partes MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA e a ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA ATLÉTICO GLORIENSE, com base em Plano de Trabalho.

Parágrafo Único - Para efetivação da celebração do TERMO DE
CONVÊNIO, a Associação deverá apresentar, os seguintes documentos:\

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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Ivaldo Procópio dos Santos
Controlador Geral do Municipal

D acretp Municipal NQ3/2Q21

a Silva Cacho
da Glória / Sergipe

Luana

Prefeita de

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, na forma
de legislação vigente^

Art. 9o. Ficam revogadas as disposições contrárias.
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 15 DE JANEIRO DE 2021 E DO 93 ANIVERSÁRIO DA
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

Art 7o. As desp^sas decorrentes ^^sta Lei correrão por conta do
orçamento em vigor, exercício financeiro de 2021.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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Decreto Municipal N19/2021

tração,
mento Adjunto

(SE), em 15 de janeiro de 2021.

Secretário
Desenvolvimento

Nossa Se

CERTIFICO que a Lei Municipal N1083, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para
conhecimento geral.

CERTIDÃO

éíra SíCva Cacho
Prefeita deTfóssa Senhora da Glória / Sergipe

Luana

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.qloria.se.qov.br. no

quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 15. de janeiro de 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, LUANA MiCHELE DE OLIVEIRA SILVA
CACHO, torna público que sancionou a Lei Municipal N1083, de 15 de
janeiro de 2021, que autoriza Subvenção a Associação Desportiva Atlético
Gloriense, no valor de R$60.000,00 e dá outras providências correlatas.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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